
PREFEITURA DE

SÃO PAULO
SUBPREFEITURA
VILA PRUDENTE

TERMO DE CONTRATO N° 22/SUB-VP/2025

PROCESSO SEI N°: 6060.2024/0004004-5

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 011/SUB-VP/2024

OBJЕТО: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA OU

ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DAS INSTALAÇÕES

ELÉTRICAS NA ENTRADA DE ENERGIA DA SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE.

CONFORME ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

CONTRATADA: THI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. - CNPJ 09.195.930/0001-12

VALOR: R$ 476.513,80 (quatrocentos setenta e seis mil quinhentos e treze reais e

oitenta centavos).

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 69.00.69.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.51.00.00.1.500.9001.1

NOTA DE EMPENHO: N° 126192/2025

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO - PMSP, por meio da

SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE, inscrita no CNPJ N° 05.969.123/0001-59, na sede

da Subprefeitura Vila Prudente, situada na Avenida Oratório nº 172- Jardim Independência

- São Paulo/SP, representada neste ato pela Subprefeita da Vila Prudente, Sra ELISEТЕ
APARECIDA MESQUITA, adiante designado apenas CONTRATANTE, e do outro a
empresa THI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°

09.195.930/0001-12, com sede endereço Rua Basílio da Cunha, nº 698, sala 04, Bairro:

Vila Deodoro, Cidade: São Paulo, Cep 01544-001 - telefone: (11) 3208-3962, email:
contato@thiengenharia.com.br, neste ato representada pelo Sr. MANOELSON MACEDO

DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade nº 20.735.388-4 SSP/SP - Inscrito no CPF

N° 163.102.658-57 doravante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da
Lei Federal nº 14.133/21, dos Decretos Municipais 62.100/2022, de acordo com os termos

do despacho documento SEI n 117099634 publicado no D.O.C. de 30/12/2024
rerratificado documento SEI n° 117664238 publicado no D.O.C. de 27/01/2025, e da

proposta comercial documento SEI nº 116816646 e 143734588 resolvem firmar o presente

CONTRATO, na conformidade das condições ecláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DО ОВJЕТО

1.1 Contratação de empresa especializada em engenharia ou arquitetura para execução

de obras de reforma das instalações elétricas na entrada de energia da Subprefeitura

Vila Prudente, situado à Av. do oratório, 172 - Jardim Independência, São Paulo - SP,

03221-000. Conforme anexo I - Termo de Referência.

1.2 Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações técnicas contidas

no Anexo I - Termo de Referência do Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°

11/SUB-VP/2024
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